------ Forwarded message follows -------

From:           
"CONAMA Reuniao" <mario.junior@mma.gov.br>

Organization:   
Ministerio do Meio Ambiente

To:             
muriel Saragoussi <muriel.saragoussi@mma.gov.br>

Date sent:      
Mon, 12 Jul 2004 12:56:43 -0300

Subject:        
Re: Prazo para contribuição GT sobre o uso dos recurso
s oriundos da compensação ambiental.

Priority:       
normal

On 9 Jul 2004 at 16:53, Beloni wrote:

"Beloni" <beloni@fatma.sc.gov.br>

Sra. Diretora,

A equipe técnica especialmente constituida para tratar de Compensação

Ambiental no âmbito da Fundação do Meio Ambiente FATMA do Estado de

Santa Catrina procedeu a leitura e análise da "Versão Zero" do Grupo

de Trabalho do CONAMA para Resolução sobre Compensação Ambiental e faz

as seguintes considerações:

- A minuta apresentada não atende ao princípio da Lei Nº 9.985/00 e

Decreto Nº 4340 que cria e regulamenta o Sistema Nacional de Unidade

de Conservação. - Em diversos momentos, como por exemplo no parágrafo

único do Art. 4º, é contrário ao que determina o Art. 36, parágrafo 1º

da Lei supra citada; assim como o parágrafo 1º do Art. 8º e 10º da

proposta.

A equipe técnica da FATMA espera que o Grupo de Trabalho do CONAMA

considere e incorpore a proposta de metodologia para valoração de

impacto desenvolvida e apresentado pelo IBAMA e que a proposta de

Resolução incorpore os princípios de Desenvolvimento Sustentado e os

compromissos que o Brasil tem com a conservação de biodiversidade.

Beloni Terezinha Pauli Marterer

Coord. Equipe Técnica Compensação Ambiental

Fundação do Meio Ambiente - FATMA

Estado de Santa Catarina

